Guia de Direitos e Serviços para Pessoas com Deficiência 
POA 2002

Adotada e proclamada pela resolução 217 A (III) da Assembléia Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948.


Declaração Universal dos Direitos Humanos
Art.I 
Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotadas de razão e consciência e devem agir em relação uma às outras com espírito de fraternidade.

Assembléia Geral 6 de junho de 1999 AG/doc.3826/99 Guatemala 28 de Maio de 1999
Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra as Pessoas Portadoras de Deficiência. 

· Carta para o Terceiro Milênio 

· Declaração Internacional de Montreal sobre Inclusão 

· Garantias Institucionais: Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município de Porto Alegre 

Material de Consulta 

· Declaração da Salamanca sobre Princípios, Política e Prática em Educação Especial - Espanha, de 7 e 10 de junho de 1994. 

· Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional N.º 9394/96 

· Federação Nacional de Educação e Integração de Surdos - FENEIS 

· Federação Rio-grandense de Entidades de Deficientes Físicos (FREDEF) Federação Rio-grandense de Entidades de Cegos - FREC 

· Federação das APAES 

Acessibilidade
Decreto Federal N.º 5296, de 2 de Dezembro de 2004
Dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção e dá outras providencias. 

Lei Federal n.º 10.098/2000
Art. 1º
Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida...( p.43).

Lei no 10.436, de 24 abril de 2002 
Art. 1o É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados.

Decreto Federal N.º 5626, de 22 de Dezembro de 2005
Regulamenta a Lei no 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000.

Art. 1º
Este Decreto regulamenta a Lei no 10.436, de 24 de abril de 2002, e o art. 18 da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000. 


Cães - Guia - Lei Municipal n.º 7768/96
Autorizados o ingresso e a permanência de cães-guia, acompanhados de pessoas portadoras de deficiência visual (cegueira e visão subnormal) ou de treinador ou acompanhante habilitado nas repartições públicas ou privadas, no transporte coletivo municipal, em todo e qualquer estabelecimento comercial, industrial, de serviços ou de promoção, proteção e recuperação da saúde e demais locais públicos. (p. 79)


Sistema Braille
Convenções Braille para uso na escrita e leitura dos cegos e o Código de Contração e Abreviaturas Braille. Lei Federal 4169/62 Art. 1º 
São oficializadas e de uso obrigatório em todo o território nacional, as convenções Braille, para uso na escrita e leitura dos cegos e o Código de Contração e Abreviaturas Braille (...), realizado no Instituto Benjamin Constant, na cidade do Rio de Janeiro, em dezembro de 1957.


Reprodução de Obras
Lei Federal n.º 9610 de 19/02/98 Art. 46, inciso I, letra d
Não constitui ofensa aos direitos autorais à reprodução de obras literárias, artísticas ou cientificas, para uso exclusivo de deficientes visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários. 



.:: Voltar ::.


